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DECRETOS

DECRETO Nº 46.573, 
DE 1º DE MARÇO DE 2002

Dispõe sobre a criação de unidades escola-
res, na Secretaria  da Educação e dá provi-
dências correlatas

Retificações do D.O. de 2-3-2002
Artigo 1º -
II - Diretorias de Ensino-Grande São Paulo:
Na alínea c, leia-se como segue e não como

constou:
c) na Diretoria de Ensino da Região de Guaru-

lhos Norte, no Município de Guarulhos:
Na alínea d, leia-se como segue e não como

constou:
d) na Diretoria de Ensino da Região de Guaru-

lhos Sul, no Município de Guarulhos:

ATOS DO GOVERNADOR

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Edital-1-2002 - Condeca/SP - Convocação
A Presidente do Conselho Estadual dos Direitos

da Criança e do Adolescente - Condeca/SP, em cum-
primento às disposições previstas no art. 5º, X da Lei
8.074-92, torna pública a realização da Assembléia
Geral Anual de Prestação de Contas deste Conde-
ca/SP, aberta a população para exposição e avalia-
ção dos trabalhos desenvolvidos na gestão
2001/2002, junto à criança e ao adolescente, a ser
realizada em 5-4-2002, das 10 às 13:00 horas, à Rua
Conselheiro Furtado, 987, nesta Capital.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CEGP - 7, de 4-3-2002

Disciplina a utilização do Cartão de Pagamento de
Despesas e dá providências correlatas

O Secretário do Governo e Gestão Estratégica,
Presidente do Comitê Estadual de Gestão Pública,
tendo em vista o disposto no artigo 6º do Decreto nº
46.543, de 14 de fevereiro de 2002, resolve:

Artigo 1º - O cartão de compras, referido no inc. I
do art. 2º do Dec. 45.085-2000, que passou a ser
denominado Cartão de Pagamento de Despesas
pelo Dec. 46.543-2002, é um cartão magnético utili-
zado pelas unidades gestoras dos órgãos e entida-
des da Administração Direta, autárquica e fundacio-
nal, para as seguintes finalidades:

I - pagamento e saque de numerário empregado
na realização de despesas sob o regime de adianta-
mento, dentro do limite de dispensa de licitação
estabelecido no inc. II do art. 24 da Lei 8.666-93;

II - pagamento de despesas, sob o regime de
adiantamento, relativas a diárias,  verba de repre-
sentação e operações militares.

Parágrafo único - A despesa realizada por inter-
médio do Cartão de Pagamento de Despesas será
efetuada, exclusivamente, “on line”.

Artigo 2º - O gestor central do sistema do Cartão
de Pagamento de Despesas é o Departamento de
Controle de Contratações - DCC, da Coordenadoria
Estadual de Controle Interno - CECI.

Artigo 3º - O usuário do Cartão de Pagamento de
Despesas, denominado Portador, é o ordenador da
despesa da Unidade Gestora Executora - UGE, ou
outro servidor por ele designado, na forma estabele-
cida no art. 3º do Dec. 46.543-2002.

§ 1º - O Portador será responsável pela utilização
do Cartão de Pagamento de Despesas, firmando, no
ato de seu recebimento, o “Termo de Responsabili-
dade de Uso e Guarda do Cartão de Pagamento de
Despesas”.

§ 2º - O Portador cadastrará uma senha, de sua
livre escolha.

Artigo 4º - As movimentações de compra serão
acessadas exclusivamente pelos Portadores, sendo
concedida uma autorização, por via eletrônica, para
cada operação.

Artigo 5º - O Cartão de Pagamento de Despesas
conterá os códigos do órgão ou entidade da adminis-
tração direta, autárquica ou fundacional, da UGE e da
natureza da despesa, o nome e o CPF do Portador, o
número da agência e do  identificador do cartão.

§ 1º - O Cartão de Pagamento de Despesas, para
o mesmo titular, corresponderá a um item de des-
pesa, classificado, de acordo com a sua natureza,
no Siafem/SP, podendo, cada Portador, ter até dois
cartões ativos, desde que para despesas de nature-
za diferente.

§ 2º - Na parametrização do Cartão de Pagamen-
to de Despesas de cada Portador será considerada a
natureza delas e o ramo de atividade em que o res-
ponsável pelo adiantamento estará autorizado a
operar.

Artigo 6º - O período de aplicação do adianta-
mento, por meio do Cartão de Pagamento de Des-
pesas, será o de 30 dias, subseqüentes à disponibili-
dade do recurso.

Artigo 7º - O saque de numerário por intermédio
do Cartão de Pagamento de Despesas observará os
percentuais constantes da tabela anexa a esta reso-
lução.

§ 1º - O saque será efetuado para dispêndio ime-
diato e os comprovantes deverão ser juntados ao
expediente de prestação de contas.

§ 2º - O valor sacado para pagamento de diárias
de viagem  deverá ser, na devida correspondência e
de imediato, depositado ou transferido para a conta
de cada beneficiário, guardando-se os comprovan-
tes para serem anexados ao respectivo expediente
de prestação de contas.

§ 3º - O saldo não utilizado do numerário sacado
será depositado na conta “C” do órgão a que per-
tencer o servidor responsável pelo adiantamento.

§ 4º - As alterações dos percentuais, ora autori-
zados, serão realizadas por intermédio de resolução
do Secretário da Fazenda.

Artigo 8º - O pagamento de despesas por inter-
médio do Cartão de Pagamento de Despesas não
desobrigará o Portador do cumprimento das forma-
lidades correspondentes ao regime de adiantamen-
to, especialmente as relativas à prestação de con-
tas.

Artigo 9º - Instruções operacionais serão expedi-
das pelo Departamento de Controle de Contrata-
ções, da Coordenadoria Estadual de Controle Inter-
no - CECI, da Secretaria da Fazenda.

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ANEXO
a que se refere o artigo 7º da

Resolução CEGP-7, de 4 de março de 2002

TABELA DE LIMITES, PARA SAQUE POR INTER-
MÉDIO DO CARTÃO DE PAGAMENTO DE DESPE-
SAS, FIXADOS EM PERCENTUAIS DO MONTANTE
TOTAL DO ADIANTAMENTO, PARA ATENDER DES-
PESAS CLASSIFICADAS ABAIXO DE  ACORDO
COM A SUA NATUREZA
CÓDIGO NATUREZA DA DESPESA SAQUE

33.90.14.01 diárias pessoal civil 100%
33.90.15.01 diárias pessoal militar 100%
33.90.30.10 gêneros alimentícios 20%
33.90.30.30 medicamentos e insumos farmacêuticos 20%
33.90.30.31 material médico-odontológico 20%
33.90.30.32 material de uso laboratorial 50%
33.90.30.33 substâncias e produtos químicos 50%
33.90.30.41 material de escritório, papéis em geral e impressos 20%
33.90.30.50 peças de reposição e acessórios 50%
33.90.30.52 material de construção 50%
33.90.30.60 suprimentos de informática 20%
33.90.30.61 peças, acessórios e componentes de informática 20%
33.90.30.64 peças para viaturas pelo regime de adiantamento 100%
33.90.33.40 regime de quilometragem 100%
33.90.33.44 vale transporte 100%
33.90.33.45 outras despesas com transportes 

e locomoção 100%
33.90.36.11 Remuneração de serviços pessoais 100%
33.90.36.73 Fornecimento alimentação preparada - 

outros 100%
33.90.36.99 Serviços diversos  de conservação e manutenção 100%
33.90.39.12 Serviços, programas e aplicativos de informática 20%
33.90.39.20 Instalação e manutenção de equipamento 

de informática 50%
33.90.39.80 Conservação e manutenção de bens 

móveis e imóveis 50%
33.90.39.92 Despesas miúdas e de pronto pagamento 20%
33.90.39.93 verba de representação 100%
33.90.39.94 operações policiais 100%
33.90.39.95 manutenção de viaturas pelo regime 

de adiantamento 100%
33.90.39.95 manutenção de viaturas pelo regime 

de adiantamento 100%
33.90.50.11 energia elétrica 100%
33.90.50.12 telefone 100%
33.90.50.13 água e esgotos 100%
33.90.50.16 correios, telégrafos e telex 100%

(Publicado novamente por ter saído com incor-
reções)

Resolução SGGE - 8, de 6-3-2002

Institui Grupo de Trabalho sobre o uso do Pregão
e dá providências correlatas

O Secretário do Governo e Gestão Estratégica,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Grupo de
Execução do Projeto BEC/SP - Bolsa Eletrônica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo, da
Assessoria Executiva, do Comitê Estadual de Ges-
tão Pública, da Secretaria do Governo e Gestão
Estratégica, de que trata a Resolução CEGP-2, de 3-
9-2001, o Grupo de Trabalho sobre o uso do Pre-
gão.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho instituído pelo
artigo anterior será composto dos seguintes mem-
bros:

I - Maria Emília Pacheco e Silvia Helena Nasci-
mento, representantes da Procuradoria Geral do
Estado, cabendo à primeira a coordenação dos tra-
balhos;

II - José do Carmo Mendes Júnior e Betty Lia
Tunchel, representantes da Assessoria Técnico-
Legislativa;

III - Maria Christina Tibiriçá Bah-Bouth e Simone
Aparecida Martins, representantes da Assessoria
Jurídica do Governo;

IV - Adriano Pereira de Queiroga e Maria de
Fátima Alves Ferreira, representantes da Secretaria
da Fazenda;

V - Horácio José Ferragino e Valéria D’Amico,
representantes da Secretaria do Governo e Gestão
Estratégica;

VI - Luiz Fernando Beraldo Guimarães e Carlos
Eduardo de Oliveira Sesso, representantes da Com-
panhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - Sabesp;

VII - Sergio C. Brasil e Fernando C. Scaranello,
representantes do Companhia do Metropolitano de
São Paulo - Metrô;

VIII - Theodoro de Almeida Pupo Júnior, Mas-
sao Takeda e Antonio Raul Fonseca, representantes
da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM;

IX - Phillip Roy Gaillard, representante do Banco
Nossa Caixa S.A..

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Resolução de 6-3-2002

Designando, com fundamento no art. 5º do Dec.
46.535-2002, os adiante relacionados para integrarem
o Grupo de Trabalho incumbido de preparar e organi-
zar evento comemorativo do Centenário da Festa das
Árvores, a realizar-se no dia 7-6-2002, no Município
de Araras, na qualidade de representantes:

da Secretaria do Governo e Gestão Estratégica:
Gerson Edson Ferreira Filho, que será seu Presidente;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
Carlos Tessari Habermann;

da Secretaria do Meio Ambiente: João Gabriel
Bruno;

da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desen-
volvimento Econômico: Yolanda Silvestre;

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia: Elisabete Subires;

da Secretaria de Energia: Daniel Antonio Salati
Marcondes;

da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamen-
to e Obras: Fernanda Capistrano Bardenn;

da Prefeitura Municipal de Araras: José Odair
Dahmen e José Estevam Zurita Junior.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 

de 6-3-2002

Acolhendo a justificativa das autoridades compe-
tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

Pagamentos imprescindíveis ao bom andamen-
to do serviço público na Secretaria do Governo e
Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

VENCIMENTO Nº DA PD VALOR

1º-3-2002 2002PD00219 3.000,00
1º-3-2002 2002PD00220 2.000,00
5-3-2002 2002PD00222 7.200,00
5-3-2002 2002PD00223 2.500,00
6-3-2002 2002PD00224 20.000,00
TOTAL 34.700,00

COORDENADORIA 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 6-3-2002
Execução de obra no Município abaixo, seguin-

do cronograma próprio:
Processo Cmil-58-630-2002 - Município de Sale-

sópolis - a Obra de Construção do Muro do Cemité-
rio Municipal, destruído ou danificado em razão de
evento desastroso, conforme plano de trabalho
e/ou projeto básico, orçamento e cronograma físi-
co-financeiro constantes do processo. O valor do
presente convênio é de R$ 153.561,40, que onerará
o elemento econômico 449051 do orçamento da
Casa Militar e dos recursos repassados por intermé-
dio de Convênio2-2000 celebrado com o Ministério
da Integração Nacional.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
Proc.: 61-2002 - Contrato: 61-2002 - Parecer Jurí-

dico: 79-2002 - Contratante: Fundação do Desenvol-
vimento Administrativo - Contratada: Alice Martins
Gomes - Objeto: prestação de serviços técnicos pro-
fissionais especializados de assessoria no projeto:
Profissionalização dos Trabalhadores na Área de
Enfermagem - PROFAE - Vigência: 12 meses, partir
da assinatura - Valor Global: R$ 60.000,00 - Classifi-
cação dos recursos: ativ. 284702 - Nat. Desp. 349035
- Data da assinatura: 28-02-2002.

Proc.: 66-2002 - Contrato: 66-2002 - Parecer Jurí-
dico: 82-2002 - Contratante: Fundação do Desenvol-
vimento Administrativo - Contratada: Renato Palaia
Lazzari - Objeto: prestação de serviços técnicos no
projeto: Área de Infra-Estrutura - Vigência: 60 dias,
partir da assinatura - Valor Global: R$ 3.700,00 -
Classificação dos recursos: ativ. 284702 - Nat. Desp.
349035 - Data da assinatura: 26-02-2002.

Proc.: 103-2002 - Contrato: 103-2002 - Parecer
Jurídico: 74-2002 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Contratada:
Advocacia Marcos Amaral e Associados S/C - Obje-
to: prestação de serviços técnicos profissionais
especializados de ampla defesa judicial da Fundap -
Vigência: 12 meses, partir da assinatura - Valor Glo-
bal: R$ 15.000,00 - Classificação dos recursos: ativ.
284703 - Nat. Desp. 349039 - Data da assinatura: 05-
03-2002.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 5-3-2002
Ratificando, nos termos do artigo 26 da Lei

8666/93, atualizada, a dispensa licitação para con-
tratação do IDORT (artigo 24, XIII da Lei de Licita-
ções Públicas), já autorizada pela Chefia de Gabine-
te.(Processo IP-0007/1989).

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: JACQUES MARCOVITCH
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Fone: 3845-5544

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Despacho do Diretor Executivo, de 6-3-2002

Ratificando, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº
8.666/93, os atos praticados pelo Sr. Diretor Adjunto Admi-
nistrativo e Financeiro, com vistas à dispensa de licitação e
autorização de despesa estimada em R$ 46.800,00 (quaren-
ta e seis mil e oitocentos reais) tendo em vista a locação de
imóvel de aproximadamente 250m2 sito à Av. Francisco Gli-
cério, 1.110 - 2º andar - Centro - Campinas - SP, junto a Pic-
coloto Imóveis, para uso da PAEP por um período de 12
meses. - Exp.Seade.011/02

Extratos de Contrato

Processo: 111/01 - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados -SEADE - Contrato: 010/02 -
Contratado: Silvio Luiz Prieto - Parecer Jurídico: 020/02 -
Objeto: Locação de imóvel sito à Av. Indico, 30 - São Ber-
nardo do Campo - Valor Total estimado: R$ 13.000,00 -
Recursos: Programa de Trabalho: 04121290444910000,
Natureza de Despesa: 33903690/33903603 - Fonte:
004001001. - Vigência: 20/02/2002 a 19/02/2003 - Data da
Assinatura: 20/02/2002

Processo: 047/01 - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados -SEADE - Contrato: 007/02 -
Contratado: Imobiliária D’Amico Ltda - Parecer Jurídico:
019/02 - Objeto: Locação de imóvel sito à Rua General Gli-
cério, 3173 - São José do Rio Preto - Valor Total estimado:
R$ 15.000,00 - Recursos: Programa de Trabalho:
04121290444750000, Natureza de Despesa: 33903690/
33903603 - Fonte: 004001001. - Vigência: 20/02/2002 a
19/02/2003 - Data da Assinatura: 20/02/2002

- Processo: 08/02 - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados -SEADE - Contrato: 006/02 -

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,55 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,14

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone (19) 3236-5354 - Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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